ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 99/2021
A Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Campos de Júlio - MT, nomeado pelo Portaria nº 73/2021, torna público para conhecimentos dos interessados a contratação abaixo:
Objeto: A Contratação de empresa especializada na capitação, leitura e envio de recortes eletrônicos de diários oficiais, tanto no Âmbito estatual quanto federal, que ofereça serviços de leitura e clipping eletrônico em todos os estados da federação, para atender a demanda desta prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT
Contratado: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP.  CNPJ/MF nº. 21.129.497/0001-12.
Valor ANUAL: R$ 1.380,00 (um mil trezentos e oitenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão: 2 – Gabinete do Prefeito.
Unidade: 3 – Procuradoria Jurídica;

Centro de Custo: 2.300 – Departamento Jurídico;
Despesa: 42/2021 – 02.03.2.006.3.3.90.39.79.00.00.00
Fundamento Legal: Art. 75, inc. II, combinado com o § 1º, incisos I e II e art. 191 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Dispensa de Licitação: 99/2021, Processo Administrativo nº 172/2021 e Processo de Compra nº 168/2021.
Fica ratificada pelo prefeito municipal a dispensa de licitação em tela, conforme despacho exarado no procedimento licitatório, em consonância com a justificativa apresentada e com o parecer jurídico, nos termos do artigo 75. § 3º da Lei Federal n° 14.133/2021.

Campos de Júlio - MT, 25 de outubro de 2021.
             Rosinéia Rodrigues Ramos Silva
Presidente da Comissão de Licitação
